
 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS 
 INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

 

PORTARIA/ INPI/ PR Nº 130, DE 01 DE AGOSTO DE 2017 

 

Institui o Comitê Gestor de Dados Abertos do 
INPI (CGDA) e aprova seu Regimento 
Interno. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, 
e o OUVIDOR DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL (INPI), no 
uso das atribuições que lhes foram conferidas pelos arts. 17, inciso XI, e 19, ambos do Anexo I ao 
Decreto nº 8.854, de 22 de setembro de 2016, 

 

CONSIDERANDO o imperioso alinhamento do processo de abertura dos conjuntos de 
dados do INPI aos princípios e diretrizes previstos no Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016; 

 

CONSIDERANDO a formulação multiparticipativa e execução colaborativa exigida para o 
Plano de Dados Abertos do INPI (PDA); e 

 

CONSIDERANDO a necessidade da sustentação de ações de fortalecimento da governança 
do PDA por meio do aperfeiçoamento da articulação institucional e da melhoria da eficiência, 
eficácia e efetividade da operação do sistema de propriedade industrial; 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º Instituir o Comitê Gestor de Dados Abertos do INPI (CGDA) de que tratam os arts. 
3º e 4º da Portaria INPI/PR nº 13, de 8 de fevereiro de 2017. 

 

Art. 2º Fica aprovado o Regimento Interno do CGDA, na forma do Anexo I. 

 

Art. 3º O CGDA será coordenado pela Ouvidoria (OUVID) e terá a participação da 
Coordenação de Comunicação Social (CCOM), da Coordenação-Geral de Tecnologia da 
Informação (CGTI) e da Assessoria de Assuntos Econômicos (AECON). 

 

Art. 4º Para o biênio 2017-2018, correspondente ao período de 9 de fevereiro de 2017 a 8 de 
fevereiro de 2019, o CGDA será composto pelos seguintes representantes das unidades 
mencionadas no artigo precedente, nas funções de titular e suplente: 



                 da Implementação da Lei de Acesso à Informação 

Unidade Servidor Função Matrícula 

OUVID Davison Rego Menezes Titular 2041698 

OUVID Raphael Madureira Weyne Suplente 2052788 

CCOM Marcelo Rutowitsch Chimento Titular 1569240 

CCOM Luciano Ricardo Serejo Lessa Suplente 1519493 

CGTI Jaime Neiva Miranda de Souza Titular 1740675 

CGTI Rafael de Sant’Anna Correa Nunes Suplente 2035451 

AECON Marina Filgueiras Jorge Titular 1741558 

AECON Vicente de Santa Cruz Freitas Suplente 2032487 
 

Art. 5º Fica aprovada a alteração do PDA, decorrente de sua primeira revisão semestral 
consolidada na forma do Anexo II, como documento de orientação das ações de implementação e 
promoção de abertura de dados do INPI, relativas ao biênio 2017-2018, em observância às 
determinações contidas no Decreto nº 8.777, de 2016. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
LUIZ OTÁVIO PIMENTEL 

Presidente 

 

 

MARCOS FERREIRA DOS SANTOS JARON 
Ouvidor e Autoridade de Monitoramento 

 
 



ANEXO I 

REGIMENTO INTERNO DO 
COMITÊ GESTOR DE DADOS ABERTOS DO INPI (CGDA) 

 

Art. 1º O Comitê Gestor de Dados Abertos do INPI (CGDA) tem caráter deliberativo e 
consultivo, tendo como objetivo básico à curadoria dos metadados catalogados no Portal do INPI e 
no Portal Brasileiro de Dados Abertos do Governo Federal. 

Art. 2º Compete ao CGDA: 

I – encaminhar à Presidência do INPI proposta de abertura de dados para sua posterior 
publicação de acordo com o plano de ação do Plano de Dados Abertos do INPI (PDA); 

II – elaborar propostas para as revisões semestrais do PDA; 

III – verificar, para efeitos de publicação, a conformidade dos dados com os padrões da 
Infraestrutura Nacional de Dados Abertos e Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais; 

IV – manter comunicação com os pontos focais definidos pelas unidades do INPI 
responsáveis pelos dados, caso seja verificada a indisponibilidade de algum dos arquivos 
catalogados; 

V – estabelecer interlocução com os pontos focais a que se refere o inciso precedente para 
seu cadastramento como mantenedores dos metadados no Portal Brasileiro de Dados Abertos e 
desenvolvimento de capacitações; 

VI – identificar e elaborar propostas para possíveis melhorias de qualidade dos dados 
disponibilizados e novos conjuntos de dados candidatos à abertura, a partir da experiência do 
atendimento de manifestações por meio do Fale Conosco, da Ouvidoria e do Serviço de Informação 
ao Cidadão, bem como das demandas de informação pela sociedade e da gestão de dados pelo 
próprio CGDA; e. 

VII – elaborar e publicar relatório anual, contendo estatísticas de acesso aos dados e uso 
das APIs (Application Programming Interface ou Interface de Programação de Aplicações), 
conforme o caso. 

Art. 3º O CGDA constitui órgão colegiado integrado por 4 (quatro) membros titulares e 4 
(quatro) suplentes, lotados na sede do Rio de Janeiro, composto por servidor titular e outro suplente 
da Ouvidoria (OUVID), da Coordenação de Comunicação Social (CCOM), da Coordenação-Geral 
de Tecnologia da Informação (CGTI) e da Assessoria de Assuntos Econômicos (AECON). 

Art. 4º Os atos do CGDA serão coordenados pela Ouvidoria e observarão o plano de ação 
do PDA. 

Art. 5º As deliberações do CGDA serão tomadas por maioria simples dos membros 
presentes que estejam no exercício da titularidade. 

Parágrafo único. Em caso de empate, prevalecerá o posicionamento do representante da 
Ouvidoria. 

Art. 6º Será admitida à convocação de terceiros para subsidiar as deliberações do CGDA. 



Art. 7º As reuniões do CGDA terão caráter público, salvo quando houver risco de violação 
de dados pessoais ou sigilosos, assim definidos na forma da lei, conforme decisão fundamentada. 

Art. 8º As reuniões ordinárias do CGDA terão periodicidade mensal, sendo possível sua 
convocação extraordinária por um ou mais membros. 

Art. 9º De cada reunião serão lavradas atas, que, após sua aprovação e assinatura, serão 
publicadas em sessão própria do Portal do INPI e arquivadas pelo membro que for designado para 
essa função. 

Art. 10. Os casos omissos ou de dúvidas de interpretação deste Regimento serão 
submetidos à deliberação da maioria dos membros presentes no exercício da titularidade. 
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ANEXO II 
PLANO DE DADOS ABERTOS DO INPI (PDA) 

PARA O BIÊNIO 2017-2018 
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